
PROCESSO 218529/2016
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
REPRESENTANTE CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
REPRESENTADOS REYNALDO FONSECA DINIZ- Prefeito Municipal

AMANDA MENDONÇA, fiscal do Contrato nº. 43/2016
L. DE SOUZA –CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS 
LTDA, empresa contratada, Contrato nº. 43/2016
MARLY SEVERINO DOS SANTOS, Presidente da CPL
LUZINETE MARTINS FERREIRA, Membro da CPL
SILVA FELIPE DA SILVA, Membro da CPL
ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JUNIOR, Assessor Jurídico
LUIZ FERNANDO FERREIRA ALVES, fiscal do Contrato nº. 
1/2017
TAYNA CONSTRUÇÃO, CONSULTORIA E EMPREENDIMENTO 
LTDA-ME, empresa contratada, Contrato nº. 1/2017
EXP ENGENHARIA LTDA-ME,empresa sub-rogada

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO 
Em que pese não constar nos autos o aviso de recebimento da intimação 

expedida à empresa  EXP ENGENHARIA LTDA-ME, ofício nº 208/2017, determino o 

encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas, para manifestação, diante 

da urgência de tramitação deste processo, na forma do que prescreve o inciso IV, do 

artigo 138, do RITCMT.

Gabinete do Relator, Cuiabá, 10 de março de 2017.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
                  (Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)         

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos  
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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